
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XUV -1'1• 26 QOINJ'A-FEIRA, 23 DE MARÇO DE 1989 BRASfUA-DF 

SENADO FEDERAL 

l-ATA DA 5• REUNIÃO, EM 22 
DE MARÇO DE 1989 

1.1 -ABERTURA 

1.1.1 -Comunicação da PresJdên­
da 

-Inexistência de quorum para aber­
tura da sessão. 

1.1.2- Designação da Ordem do 
Dia da próxima sessão 

1.2-ENCERRAMENTO 

2-EXPEDIEI'ITE DESPACHADO 

2.1-MENSAGENS DO. GOVERNA-
DOR DO DISTRITO FEDERAL 

- Nv 19/89 (ri" 11/89-GAG, na origem), 
comunicando a promulgação de disposi­
tivo da Lei n" 1, de 30 de novembro de 
1988. -

---SUMÁRIO 
~N• 20/89 (n• 9/89-GAG, na origem), 

submetendo à_deliberação do Senado Fe­
deral o Projeto de Lei do Distrito F ederaJ 
n9 7/89, que institui normaS para atuali­
zação monetária de débitos com a Fazen­
da Pública do Distrito Federal, altera o De­
creto-Lei n9 82, de 26 de dezembro de 
1966, e -dá outras providênciaS~ 

·"'""N• 21/89 (n• 10/89-GAG, na ori­
gem), submetendo à deliberação do Sena­
do Federal o Projeto de Lei do Distrito Fe­
deral n" 8/89, que altera o artigo 93 do 
Decreto-Lei n9 82,-de-26 de dezembro de 
1966, e dá outras providênCias. 

2.2- PROJETO DE LEI 

-ProjetO-de Lei dõ-se-nado no -44/89, 
de autoria do Sr. Senador Mauro Bene­
vides, que dispõe sobre _a cobertura. pelo 
_T~óYfõ Nacional, dos valores relativos à 
diferença entre os criteríOS de atualizaÇão 

monetária previstos nos artigos 15 e 17 
da Lei n9 7.730, de 31 de janeiro de-1989, 
e dâ outras providências. 

2.3 -PROJETO. DE DECRETO LE: 
GISLATIVO 

-Projeto de Decreto Legislativo n~ 
3/89, de_ autoria da Comissão Diretora, que 
acrescenta parágrafos ao art.-4", do Decre­
to Legislativo n<> 72, de 1988, que "dispõe 
sobre a remuneração dos membros do 
Congresso Nacional". 
3-DIRETORIA GERAL DO SENA-

DO FEDERAL 

-Extratos de contratos. 

4-MESA DIRETORA_ 

5- LIDERES E VICE-LIDERES DE 
PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DE COMIS-
SÕES PERMANENTES _ 

Ata da 5'!1 Reunião, em 22 de março de 1989 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 48• Legislatura 

Presidência do Sr. Nelson Carneiro 

ÀS 14 HORAS E 30MINClTOS, ACHAM-5E 
PRESENTES OS SRS. SE/'IADORES: 

-Aluízio Bezerra- Nabo r Júnior - Leo­
poldo Peres- Aureo Mello - Odacir Soares 
-Almir Gabriel-Jarbas Passarinho -Ale­
xandre_Costa·- João Lobo- Mauro Bene­
vides - José Agripino ....;.... Lavoisier Maia -

Marcondes Gadelha---: Ney Maranhão-:::- Lou­
-nval Baptistã -Jutahy Magalhães- Ruy Ba­
celar -João Calmon - Nelson Carneiro_ -
Fernando Henrique Cardoso - Meira Filho 
-Mát-ciÓ lacerda-_:Mendes Canale- Ra­
~hid Salcia~ha Derzi - José Paulo Bisol __:_ 
Luiz Gonzaga. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
___:_A fista- de presença acusa o compareci­
-mento de 25 Srs; Senadores. Entretanto, não 
há em" plenário o quonim_ regimental para 
abertura da sessão. 

Nos termos do § 2~ _do cut 180 do Regi­
meilto Interno, o expediente que se encontra 
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PASSOS PORTO 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
CESAR AUGUSTO JOSE. OE:_SOUZA 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS DE aASTOS 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO _COUTINHO MADRUGA 
DiretDr_Adjunto 

sobre a mesa será despachado pela Presidên­
cia, independentemente de leit_u_ra: 

Nestas conc:Uções, vou encerrar a presente 
reunião, designando para a sessão ordinária 
de segunda-feira, dia 27, às 14 horas e 30 
rilutos. a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Veto TotaJ 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N048, DE 1987-DF 

Votação, em turno ónico, de veto total apos­
to ao Projeto de Lei do Senado n~> 48, de 
1987-DF, que intróduz-alterações.no Código 
Tributário do Distrito Federal, institufdo pelo 
Decreto-Lei n~ 82, de 26 de dezembro de 
1966, e dá outras providências. (Dependendo 
do relatório da Comls~p do _ _Distrito_federaJ.) 

2 
Veto Pardal 

PROJETO DE LEI DO DF 
N• 3, DE 1988 

Votação, em turno único,- do veto pai'dal 
aposto ao Projeto de Lei do DF n9 3, de I 988, 
que institui, no Distrito Federal, o Imposto so­
bre Vendas a Varejo de CombustíveiS Líquidos 
e Gasosos, e dá outras providências. (Depen­
dendo do relatódQ da Corilissão dQ Distrito 
Federal.) .. 

Parte vetada: parágrafo único do art. 69 

3 
VetO Pardal 

PROJETO DE LEI DO DF 
N• 5, DE 1988 

Votação, em turno único, do veto parcial 
aposto ao Projeto de Lei do DF n" 5, de 1988, 
que dispõe sobre os vencimentos dos conse­
lheiros, auditores e membros do Ministério Pú­
blico do Tribunal de Contas do D.istríto Fede­
ral. (Dependendo do relatório da ComissãO 
do Distrito Federal.) 

Parte vetaCia: art. 49 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara n• 13, de 1985 (n• 3.413/80, na 

EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL 
Impresso ~ob, a responsabahdade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... . . . .. . .. . .. . NCz$ 9,32 

Exemplar Avulso ·- .................••.........••......... NCz $ 0,06 

Tiragem :-2 .200-exemplares. 

c-asa ae origem), que institui a obrigatoriedade 
de seguro, nos financiamentos de investimenw 
tos rurais, _cobri_nclo _o risco de morte ou inva1i-
dez permanente, tendo - -

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n• 1.052 
e l.Q!)..J.Jie 1985, das Comissões: 

- de -Economia; e 
-de Ananças. 

5 

Votação, em turno único, do.Projeto de Lei 
âa Câmara n• 105, de 1985 (n• 2.569n6, 1111 
Casa de origem), que fixa a Capital da Repú­
blica como sede do Conselho Nacional de 
Desportos, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 874, de 
1985, da Comissão: 
~-~~~~caçãO -e ·cultura. 

6 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n• 19, de 1985 (n• 2.789/83, 
na Casa -de origem), que dá o nome de "Gua­
rulhos" ao aeroporto em construção no muni· 
cfpio paulista do mesmo nome, e determina · 
outras providênCias, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 403, de 
1985, da Comissão: 

- de TranSportes, Comunicações e 
Obras Pllbllcas. 

-(Dépendendo da votação do Requerimento 
n9 42, de 1989, de autoria do Senador Leo­
poldo Peres, de adiamentO da discussão por 
30 dias.) 

7 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n• 46, de 1984 (n• 615n9, 
na Çasa 9-e _origem), que_ estabelece medidas 
para proteção-das florestas existentes nas nas­
centes dos rios, e dá outras providências, ten· 
do 

PARECE~ES, sob n" 1.043, e 1.044, de 
. 1985, das Comissões: 

-:de Agricultura, favorável; e 
- de Finanças, favorável, com emendas 

que apresenta de r\16 I a 3 - CF. 

O Sr- PREsiDENTE (Nelson Came~o) -
Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se _a reUniáo às 1.5 horas e 
.JSminutDs) · · · 

EXPEDIENTE 

Despachado nos tennos do § ~ do arti­
go 180 do Regimento Interno 

MEI'ISAGEM 1'1•19, DE 1989-DF 

MENSAGEM N• 11!89-GAG 
Brasília, 16 de março de 1989 

Senhor Presidente, 
Tenho a elevada honra de comunicar a Vos­

sa Excelência que, nos termos do § I I do 
artíg0-10 da ResolUção n<?157/88, dessa e~ 
gia Casa Legislativa, acabo de promulgar o 
seguinte dispositivo da Lei n9 I, de 30 de ~ 
vembro de 1988: 

"Art 39 Os servidores que, no período de 
5 de outubro de I 988 até a presente aata; 
nio compareceram ao serviço por motivo de 
greve terão as respectivas faltas abonadas, não 
lhes aplicando, a respeito, qualquer medida 
administrativa de caráter purútivo." 

Aproveito a oportunidade para apresentar 
a '-':essa Excelência protestos da mais aJta esti­
ma .e distinguida consideração . ..;...._ Jo11quim 
Domingos Rorfz, Governador do Distrito Fe­
deral. 

LEI N9 I, 
DE 30 DE NOVEMBRO DE l988 

Parte vetada pelo Governador do Dis­
trito Federal e mantida pelo Senado F~ 
dera/, do projeto qu"e se transformou na 
Lei n9 1, de 30 de novembro de 1g88, 
que "dispõe sobre a concessão de Bixm_o 
aos servidores-cMs e militi!lres do Distrito 
Federal, de suas Autarqw'as e Fundações 
Públicas e do T(ibunal de Contas do Dis­
-tnto Federal'; nll-parte referente ao art. 
y 

"Art. 39 Os servidores que, no período de 
5 de outubro de I 988 até a presente data, 
ttão compareceram ao serviço por motivo de 
greve terão as respectivas faltas abonadas, não 
.se lhes ~pljcando, a respeito, qua1quer medida 
administrativa de caráter punitivo." 
~ado Federal, 14 de março de 1989 . ..:....__ 

Neis90 Carneiro, ~sidente. 

"LEIN9 I 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1988 

Parte vetad8 pelo Governador do Dís­
trilo Federal e numtida pelo Sen8dó Fe- . 
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dera!, do projeto que se tiansfotmou na 
Lei n" 1, d~ 30 de_ novembro de 1988, 
que "dispõe sobre a concessão de abono 
aos servidores cMs e mUÍtllres do Distrito 
Federal, de suas Autarquias e Fundações 
Públicas _e do Tn"bunal de COntas do Dis­
trito Federal': na ptute refereiJte ao lflt 
3• ~ 

O Governador do Distrito Federal: 
Faço saber que o Senado Federal manteve, 

e eu promulgo, nos termos do § 11 do art. 
10 da Resolução n9 157, de 1988, o seguinte 
dispositivo da Lei n9 1, de 30- de novembro 
de 1988: 

"Art. 3~ Os servidores que, no período de 
5 de outubro de 1988 até ·a presente data, 
não compareceram ao serviço por motivo de 
greve terão as respectivas faltas abonadas, não 
se lhes aplicando, a respeito, qualquer 'medida 
administrativa de caráter punitivo." 

Brasília, 15 de março de 1989.- 101? da 
República e 29? de Brasília - Joaquún Do­
mingos Roriz. 

MENSAGEM N• 20, DE 1989 
(N• 9/89-GAG, na origem) 

Brasflia, 3 de março de I 989 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Sena­
do Federal 

Com base no § 1<? do arl 16 do Ato das 
Disposlçôe$ Transitórias da ConStituição da 
República Federativa do Brasil, combinado 

. com o art.~. inciso H, da Resolução n9 157/88, 
do Senado Federal, tenho a honra de_s_ubme­
ter à apreciação superior de Vossa Excelência 
o anexo projeto de lei, que institui norm.as 
para a atualizaçã.9 monetária de débitos para 
com a Fazenda'"'Pública do Distrito Federal 
e dispõe sobre a alteração do Decreto-Lei n" 
82, de 26 de dezembro de 1966. 

O projeto ímplementa, no âmbito do Distrito 
Federal, os princípios contidos nos arts. 13 
e 14 da Medida Provisória n"' 38, de 3 de feve­
reiro de 1989. 

Por outro lado, a alteração da multa mo~a­
t6ria prevista no artigo 189, I, do Decreto-Lei 
nl' 82/66 tem a finalidade de desestimular os 
contribuintes ao não recolhimento de tributos 
nos prazos regulamentares. 

Desta maneira, os débitos de qualquer natu­
reza para com a Fazenda Pública do Distrito 
Federal serão atualizados monetariamente, 
com base na evolução do. índice de Preço 
ao Consumidor ,(IPC), alcançando inclusive 
aqueles que forem objeto de parcelamento. 

Assim, é de suma importância que Vossa 
Excelência dê prioridade ao exame c;Jo projeto, 
ruja aprovação contribuirá substancialmente 
para o equilíbrio financeiro do Disbito F ecl'eral. 

Confiando na atenção que Vossa Excelência 
sempre dispensa às mensagens que encami­
nho a essa Casa, aproveito o ensejo para reno­
var-lhe protestos de estima e consideração. 
-Joaquim Domingos Roriz, Governador do 
Distrito Federal. 

PROJETO DE LEI 
DO DlSlRITO FEDERAL 

N•7. DE 1989 

lnstítui normas para atuah'zação mone­
tária de débitos com a Fazenda PúbUca 
do Distn'to Fedetãl, altera o Decreto-Lei 

_n" 82, -de- 26 de dezembro de ]966, e 
dá outras providências. 

O Senado Federal.decreta: 
Arl 1 ~ Os débitos de _qualquer natureza 

para com a Fazenda Pública do Distrito Fede­
ral, quando pagos após o seu vencimento, 
serão atualizados monetariamente na data do 
efetivo pagamento, com base na evolução do 
fndlce de Preço ao Consumidor (IPC). 

Parágrafo único. A atualização monetária 
será efetua_da_mediante_a multiplicação do dé­
bito pelo coeficiente obtido com a divisão do 
índice corréspondente ao mês do efetivo pa­
gamento pelo índice correspondente ao mês 
em que o débito deveria ter sido pago.' 

Art. 29 A atualização monetária dos débi­
tos que forem objeto de parcelamento será 
calculada na data da consolidação. 

§ 19 Cada parcela do débito consolidado 
será atualizada monetariamente na data do 
efetivo pagamento, mediante a aplicação do 
cOeficiente obtido com a divisão do índice cor­
respondente ao mês do efetivo pagamento 
pelo índice correspondente ao mês da conso­
lidação. 

§ 2' As prestações de débitos parceledos 
anteriormente à vigência desta lei serão con­
vertidas em cruzados novos, tomando-se por 
base o valor da OTN de NCz$ 6; 17. 

§ 39 Cada prestação de que trata o pará­
grafo anterior será atualizada monetariamente 
na data do efetivo pagamento, mediante a 
multiplicação de seu valor, em cruzados no­
vos, pelo coeficiente obtido com a divisão do 
índice dQ mês do efetivo pagamento pelo índi­
ce do mês de fevereiro de 1989. 

Art. 39 __ O inciso I do artigo 189 do Decre­
to-Lei n9 82, de 26-12-66, alterado pelo Decre­
to-Lei n<? 2.316, de 23-12-86, passa a vigorar 
com a ~eguinte redação: 

""Art. 189. ···········-···································-
1- impostos não recolhidos no prazo 

regulamentar, vinte por cento;" 

Art. 4" Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. •• 

Art. 59 Revogam~se as disposições em 
contrário. 

Brasilia, de de 1989.-Nelson 
Carneiro, Presidente. 

(À Comissão do Dlstrfto Federal, onde 
poderá receber emendas. após publicado 
e distribuído em avulsos, pelo prazo de 
5dias) 

MENSAGEM N• 21, DE 1989 
(N• 10/89-GAG, na origem) 

Brasilia, 22 de março de 1989 

Excelentfssimo Senho_r Presidente do Sena­
do Federal. 

Nos tennos do § 19 do artigo 16 do Ato 
das Disposições T..- da Constituição 

. I 

~"" 

Federal, combinado com o artigo 39, inciso 
ll, da Resolução n~ _157, de 1 gaa, do S~nado 
Federal, tenho a honra de submeter à aprecia­
ção de Vossa EXcelência o anexo projeto de 
lei, alterando o ~go 93 do Decreto-Lei n<? 
82, de 26 de dezembro de 1966 -~ Código 
Tributário do Distrito Federal, visando à redu­
ção de alíquota do Imposto Sobre_ Serviços 
de Qualquer Natureza (ISS). --

A modificação proposta tem a fmalidade de 
· propriciar, ao Distrito Federal, condições de 

igualdade com outros estados de Federação, 
no que se refere à tributação das_ operações 
de arrendamento mercantil, denominadas 
"leasing". 

De fato, tais operações representam, hoje, 
instrumento eficaz na maximização da produ­
tividade das empresas, de fonna que o seu 
campo de uso se alarga cada vez mais. 

O Distrito Federal, entretando, está ficando 
à margem de tal processo, uma vez que a 
alíquota do ISS PreVistã "para a afivídã:de é-bas­
tante superior à das demais unidades da Fede­
ração, induzindo as empresas do ramo a se 
estabelecerem onde os eJementos quantifica­
dores do imposto são mais reduzidos. 

Corrigindo-se tal distorção, ter-se-á, ao 
mesmo temp'o, estimulado o crescimento 
econômico das empresas do setor e propi­
ciado o aumento da arrecadação tributária do 
Distrito Federal. 

I::, pois, de suma importância que Vossa 
Excelência dê prioridade ao exame deste pro­
jeto, para que logo se produzam os benetidos 
nele objetivados. 

Confiante na atenção que Vossa Excelência 
dispensará a esta Mensagem, aproveito o en­
sejo para expressar-lhe meus protestos_ de ele­
vada consideração. - Joaquim Domingos 
Roriz, Governador do "Distrito Federal. 

PROJETO DE LEI 
DO DISlRITO FEDERAL 

N• 8, DE 1989 

Altera o artigo 93 do Decreto-Lei n" 
82. de 26 de dezembro de 1966, e ~dá 
outras providências. 

O Senado Federal decreta: 
Arl 19 O artigo 93 do Decreto-Lei n"' 82, 

de 26 de dezembro de 1966, cciin as altera­
ções introduzidas pelo Decreto-Lei n? 2.316, 
de 23 de_ dezembro de 1986, mcintidÔ o seu 
parágrafo único~-passa a vigorar cOm a seguin­
te redação: 

"Art. 93. Excluídas as hipóteses de 
que trata o artigo seguinte, a base de cál­
culo do Imposto sobre Servlços é o res­
pectivo preço, ao qual se aplicarão as se­
guintes _aliquotas: 
1-execução de obras de construção 

cMI, obras hidráulicas e outras obras se­
melhantes, inclusive os serviços auxiliares 
e c_omplementares, dois por cento; 
Il-jogos e diversões públicas, exceto 

cinema, dez por cento; 
m- cinema, um por cento; 
N- transporte coletivo, um por cento; 
V-arrendamento mercantil ou '1ea-

sing", dois por cento; 
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VI -demais serviços, cinco por cen­
to. .. 

Art. 29 Fica o GovernadOr dO o-istrito Fe­
deral autorizado a baixar as normas comple­
mentares, necessárias ao cúmprimento desta 
lei. , 

Art. 3~" Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 4 9 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

(À Comissào do Distrito Federal, onde 
poderá receber emendas, após publicado 
e distribuído em avulsos, pelo prazo de 
5 dias útefS} . 

PROJEI'O DE LEI DO SENADO 
N~> 44, de 1989 

Dispõe sobre a cobertura, pelo Te­
souro Nacional, dos va1ores relativos 
à diferença entre os critérios de atua­
lização monetária previstos nos arti­
gos 15 e 17 da Lei n• 7.730, de_31 
de janeiro de 1989, e dá outras provi­
dências. 

O ConQressO Nacional decreta: 
Art. }9 O Tesouro" Nacional assegurará, 

ao crédito rural concedido com apoio em re­
cursos da poupança--rural, cobertura das dife­
renças entre o fator de atualização previsto 
no artigo 15 da Lei n? 7.730, de 31 de janeiro 
de 1989, e o estabelecido, no artigo 17 da 
mesma lei, para os saldos da caderneta de 
poqpança. 

Art. 29 O valor do diferencial referido no 
artigo anterior será pago diretamente à institui­
ção credora, na data do vencimento de cada 
parcela dos financiamentos o-u- empréstimos 
respectivos. 

Parágrafo úníco. -Ao fim de cada mês, e se 
o Tesouro Nacional ainda não houver proce­
dido à cobertura do diferencial relativo ao mês 
imediatamente anterior, poderá a instituição 
credora fazer a compensação, total ou parcia1, 
dos valores que lhe sejam devidos em face 
da presente lei com a _importância que deva 
recolher, a título êle tributos federais. 

Art. 3~ Lei suplementar do Orçamento da 
União preverá os recursos suficientes à equali­
zação prevista no artigo 1 ~ 

Art. 49 Esta lei entra, em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à data 
de vigência da Medida Provisória n9 32, revo~a­
das as disposições em contrário. 

Justificaç~o 

lndisfarçáve}_é a importância do setor rural 
na elevação do nível geral de vida das P?Pula­
ções, em decorrênda do caráter que ostenta 
como supridor direto ou indireto· de alimentos 
in natura ou processados. Por esse motivo, 
praticamente todos os países se preocupam 
hoje, em subsidiar as atividades M,Jrais, levando 
em conta, além do já mencionado, a pressão 
concorrenda1 a que se submete. 

Com a vigência recente do chamado "Plano 
Verão", tanto o Governo quanto- o Congresso 

Nacional preocuparãm-se em manter essa li­
nha de orientação. Mas acontece que, ao pro­
curar, no art. 15 da Lei n"' 7.730, de 31-1~89 
- e, antes, na Medida Provisória n~ 32, de 
15-1-89 -, fiXar critérios de correção mone­
tária, o Cohgresso Nacional, em atinência com 
o que o Governo fizera anteriormente, estabe­
Iec~u _regras que deixam o j;;r_édito rural lastrea­
do por recursos das cadernetas de poupança 
em posição inSUStentáVel; Uma vez que o art. 
17 da mesma lei prevê niveis~de correção bem 
mais favoráveis aos poupadores do que os 
permitidos às institufções financeiras, na· atua­
lização dos mútuos concedidos. Em conse­
qüência, os financiamentO$ e empréstimos ~­
rais passaram a ser feitos com evidente pre­
jufzo para o credor, que teria de remune(ar 
os aplicadores- que são a fonte dos recwsos 
utilizados nessa llnha de crédito-, em condi­
ções bem melhores do que as bases permi­
tidas para remuneração dos recursos empres­
tados. 

O presente proJeto de -lei ObJetiva, em pri­
meiro luQãr, Impedir a tnviabilização do crédito 
as atividades rurais, Efetivamente, se não ado­
tada a providência equalizadora aqui proposta, 
as instituições finariceiras' que Operam no se­
tor_tenderão a inibir suas aplicações nessa li­
nha de crédito, em função dos enormes'prejuí­
zos que tais operações iriam acarretar-lhes. 
Em segundo lugar, o projeto, se aprovado, 
ensejará adequados subsídios ao setor rwal, 
que os não pode dispensar sem que graves 
dificuldades sobrevenham para a qualidade 
de vida da população brasileira, so.bretudo a 
menos aquinhoada economicamente. 

Por fim, a aprovação do que ora se propõe 
evitará desequilfbrios no sistema financeiro, 
principalmente o oficial, do que resultariam 
óbvios inconveni~ntes sócio-econômicos. ___ -
S~a das SeSsões, 22 de ma-rço de 1989. 

__ ,,~.:tvfauro Benevides. 

(Às Comissões de Constituição e Jus­
tiça e de Finanças.] 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N~ 3, de 1989. 

ACrescenta )>ará grafos ao art. 49, do 
Decreto Legislativo 11' 72, de 1988, 
que "dispõe sobre a remuneração dos 
membros do Congresso Nacional". 

O Congresso Nadonal decreta: 
Art. J? O ártigo 4~, do Decreto Legislativo 

n~ 72, de 1988;passará a vigorar com os se.:_ 
guintes parágrafos: 

"§ 1? A ajuda de custo não será devi­
da se a sessão legislativa extraordinária 
for convocada para o diA imediato ao do 
encerramento da sessão legislativa ordi­
nária. 

§ Z' A ajuda de custo não será, igu~­
-mente;-devíaa,-se a sessão legislativa or~J~ 
nária se iniciar no dia imediato ao do ter­
mirlo da sessãO legislativa extraOrdinária.'' 

Art.- :29-- Este decr_eto _legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em 
Contrário. 

JuStificação 
Os objetivos e o alcance da medida pro­

posta São dares e suprem omissão legal. 
Não parece razoável à Mesa do Senado Fe­

deral que, recebendo, no fmal d~ sessão legis­
lativa ordinária a ajuda de custo prevista no 
artigo 49, do Decreto Legislativo n~ 72/88, e 
estando, ainda, em Brasijiã;' o parlamentar ve­
nha a recebei- nova ajydã de custo para convo­
cação extraordinária. que se_rá, afinal. mera 
continuação dos-·irabalhos normais do Con­
gresso. 

O mesmo argumento se aplica ao proposto_ 
no parágrafo segundo do presente decreto le­
gisJativo. 

A ajuda de custo será sempre igual ao valor 
do subsídio, e não inclui, conseqüentemente, 
a remuneração correspondente à represen­
tação. 

Sala das_Sessõês, 21 de març_o de -1989. 
- Nelson Carneiro, "Pi'esldente. - Alexandre 
Costa, Segundo Vice-Presidente - Lavoisier 
Maia - Nabor Junior- Aureo MeDo. 

LEGISLAÇÃO CTTADA 

DECRETO LEGISlA TNO N• 72, DE 1988 

Dispõe sobre a remuneração dos 
membros do Congresso Nacional e dá 
outras providências. 

O CongreSSO Nacional decreta: 
Art. 1_? A remuneração mensal dos mem~ 

bras do Congresso Nacionâi coriStitUi-se de: 
I-Subsídio; 
II-Representação. 
Art. 2? O sl,_.lbsídio, que corresponde em 

áUtubro -à iri"iportãnciã de Cz$ 1.566:992,00_ 
(hum milhão:-quinhentos e-sessenta-e seis 
mil, nove·centos e noventa e dois cruzados), 
é a retribuição devida mensalmente ao depu­
tado federal e senador, a partir da posse, pelo 
exerdcio do mandato parlamentar. 

Art. 3~ A representação, que corresponde 
em outubro à importância de Cz$ 
1.100.000,00 (hUm milhão e cem mil cruza­
dos), é devida mensalmente ao parlamentar 
e destina-se a compensar despesas pess_oais. 

Art. 49 É devida ao parlamentar, no início 
e no final de cada sessão legislativa, ajuda 
de custo correspondente ao valor do subsídio. 

Art. s~ O Imposto_ de Renda incidirá sobre . 
todos __ os valores previstos neste decreto legis­
lativo, pagos em espécie, na forma da lei. 

Art. _6~ O perlamentar que, injustificada­
mente, não comparecer à sessão do dia deixe!- _ 
rá de perceber 1/30 (um tririta avos) do subsí­
dio .e da representação. 

Art. 7o O suplente convocado recel;:terá, a 
partir da posse, ~-remuneração a que tiver 
direito o parlaffientai em exercido. 

Parágrafo único. Oo_val6r co:orrespondente 
à ajuda de custo não será devido ao_ suplente 
reconvocado na mesma sessão legislativa. 

Art. a~ Os valores da remuneração dos­
deputados federais e senadOres serão reajus-
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tados. uniformemente, por atos das respec· 
tivas Mesas, na mesma data e no mesmo per­
centual fiXado para os servidores da União. 

Art. 9' As contribuições devidas ac Insti­
tuto de Previdência dos Congressistas peJos 
segurados e a patronal devida pelo Senado 
Federal e pela Câmata--âos Deputados serlo 
calculados sobre o subsídio. 

§ 19 As pensões do Instituto de Previdên­
cia dos Congressistas serão calculadas to· 
mando-se por base o $Ubsídio estabelecido 
neste decreto legislativo, observada a legisla· 
ção em vigor. 

§ 2<? As Mesas do Senado Federal e da 
C:âlnara dos Deputados deverão a1ocar em 
seus orçamentos recursos próprios para aten· 
dimento das despesas decorrentes da aplica· 
ção deste artigo. 

Art 1 O. Ficam extintas quaisqUer remu­
nerações acessórias, pagas em espécie, não 
previstas neste decreto legisJativo, exceto a 
correspondente ao auxilio--moradia, enquanto 
persistir o déficit de imóveis funcionab. 

Art. 11. ESte decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo 
os seus efeitos ao dia 6 de outubro .de 1988. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em 
contrmio. 

· Sen-'.do Federal, 1" de dezembro de 1988. 
-Humberto Lucentt, Presidente. 

(À Comiss4o de OJnstitulç/Jc e Justi­
ça.) 

EXTRATO DE CONTRATO 

Espécie: Contrato rP 022/89 
Contratttdw. Exame Laboratórios de Pato· 

logia Clínica Ltda. 
Ccntr- Senado Federal. 
Objeto: PrestaçAo de setV!ços, compreen­

dendo exames médicos complementares de 
diagnóstico e tr$ffiento no âmbito das espe­
daJ[zações da Contratada, a senadores, servi· 
dores do Senado e seus dependentes. 

lidtllçio:. Credendamento com base no 
Ato rP 40/88, da Comfssõo Diretora. 
. Crédito pelo qual correr~ li Despesa: A conta 
do Programo de Trabalho 01 014282004n61, 
Natureza da Despesa 3132-0109!.!. 

Empenhe: Foi emiti.da a Nota de Empenho 
rP oqo7610, de 23,1-89. 

Valor Contratu11l: Estimado em NCz$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil cruzados novos). 

lotgenci.Y: 13c2-89 a 31-12-89-

Signatários: Pelo Senado Federal: Dr. José 
Passos Pôrto. 

Pela Contratada: Dr. Tito de Andrade Figue­
rôa. 

EXTRATO DE CONlRATO 

Espécie: Contrato n9 028189. 
Contratada: Clínica Médico-Cirúrgica Daher 

Ltda. 
Contra/:lJiJte: Senado Federal. 
Objetn: Prestação de serviços médico-hos­

pitalares pela Contratada aos senhores sena­
dores, servidores do Senado e seus depen­
dentes. 

liciÜJçio: Credenciamento com base no 
Mo n9 40/88, da Comissão Diretora. 

Oédito pelo qual cOtTerá a Despesa: À conta 
do Programa de Trabalho 0101428.2004n61, 
Natureza da Despesa 3132-0109!.!. 

Empenho: Foi emitida a Nota de Empenho 
rP 00058/2, de 23-I-89. 

Valor Contrãtual: Estim_ado em NCz$ 
100.000,00 (cem mil cruzados novos). 

!oígência: 13-2-89 a 31-12-89. 
Signat6rios: Pelo Senado Federal: Dr. José 

Passos PtJrto. 
Pela Contratada: Dr. Rogério Daher. 


